PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2026


Data: 12 de fevereiro de 2026


Concede o Certificado Mulher Sorrisense à Senhora Isis Suerley Pernomian, na Categoria Empresarial de Destaque.


DIOGO KRIGUER – PSDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno e na Resolução nº 02/2017, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido o Certificado Mulher Sorrisense à Senhora Isis Suerley Pernomian na Categoria Empresarial de Destaque.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 12 de fevereiro de 2026.





DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB



	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO
	EMERSON FARIAS
Vereador PL

	BRENDO BRAGA
Vereador REPUBLICANOS
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL

	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador REPUBLICANOS




CURRICULUM VITAE
	


	[bookmark: _GoBack]Isis Suerley Pernomian nasceu em Umuarama – PR em 25 de agosto de 1979, mudou-se com sua família para Mato Grosso quando tinha um ano de idade e desde então mora aqui. É divorciada, mãe do Dimitri Pernomian Ferreira. 

Advogada, foi assessora jurídica da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, Pregoeira do Estado, coordenadora do Programa de Qualidade do Registro Público Mercantil. Foi professora e coordenadora de estágio prático jurídico por seis anos, advogando gratuitamente para pessoas de baixa renda. 

Exerceu os cargos de Procuradora Regional da Associação Brasileira de Advogados Criminalistas ABRACRIM, Membro Regional de Defesa de Prerrogativas da Advocacia Criminal e Secretária Geral da Associação Nacional da Advocacia Criminal - ANACRIM.  É coordenadora de curso de Direito em Sorriso, e professora de Direito Penal há 17 anos. 


	Diante de sua relevante contribuição ao município, justifica-se a concessão do Título de Cidadã Sorrisense, como forma de reconhecimento público pelos serviços prestados e pelo compromisso com a população de Sorriso.


	

	

	

	

	

	

	



